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CONTRATO N'016/2020 - PREF.

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAçÃo
DE SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

neÓPoLE E vlvA coMUNlcAçÃo E

PRODUçÕES EIRELI'

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços,_ reuniram-se, de um

laJo a pREFEITURA MUN|CIPAL DÊ NEoPOLIS, doravante denominada CoNTRATANTE'

pãr"ú irriOt", de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 13.'t í 1.679/0001-38, neste ato

[p-r"r",ii"o" pelo seu titular, o Sr. CELIo LEMOS BEZERRA, brasileiro, casado, Prefeito

úünLip"r, residente e domiciliado na sede do Município, e do- oYtrg.a empresa VIVA

ãõüüíiiêaóÁô Ê-pnoouçOes ElRELl, sediada lly"- 7, No 72, conj. Eduardo Gomes sáo

õri.toraolse, inscrita no c.tt.p..l. sob o n.o 13.733.959/0001-88, neste ato representada pelo

,", Éro"rr"do,. o Sr. ROGERIO DE JESUS CARVALHO, portador de C.P.F. no 946 052'625-04

;- RC ;; ii, ,ZtSS-Z SSP/aE, doravante denominada simplesmente de C,ONTRATADA'

pactuam o presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes e mediante

as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto consiste na contrataÉo de empresa especia

na apresentaçáo de shows artÍsticos, conforme

apresentaçáo da BANDA XOCOLIGHT, com duas hor

2O2O do municíPio de NEOPOLIS/SE.

lizada na realizaçáo de shows artísticos

programação abaixo descriminada:

as de show no deconer do CARNAVAL

Ê_

CLÁUSULA SEGUNDA. DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

A CONTRATADA se comproÃete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s)

artista(s)definido(s)naclausulaprimeiraacomparecereparticipardoespetáculopromovido
pelo GoNTRATANTE para que estes realizem uma apresentação artística (show), com

duraçãodeaproximadamenteduashoras,deacordocomorepertóriodabanda'como
com[ositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposiçóes do presente termo'

| - A CONTRATADA se obriga apenas na prestaçáo de serviço consistente na apresentação

artística (show) do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, náo participando em momento

algumdaorganizaçáodoevento,nemseobrigandodeformaalgumacomterceirosquenãoo
cóNrReraxrg estabelecido no presente Contrato, não sendo em momento algum solidário a

este.

ll - Fica convencionado que as Únicas obrigaçôes dos artistas da CoNTRATADA se referem a

sua aprêsentação artística (show) no evento promovido pelo CoNTRATANTE, conforme

estipulado no caput dêsta cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e

compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e autógrafos, ou

DATAARTISTA
Das 22h00min A 00h00min2210212020BANDA XOCOLIGHT
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE HCÓPOLIS

SECRETARIA DE CULTURA

qualquer outra atividade que não seja a apresentação artística (show), do qual' iJeverá ateíder
entre outras, aos seguintes

Producão do Espetáculo
a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produçáo do espetáculo,

inclusive com relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição

imprescindível para a realizaSo do mesmo.

b) caberá êxclusivamente a CoNTRATANTE a liberação da realizaçâo do espetáculo

junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades

locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritôrio Central de Arrecadação de Direitos

Autorais), além de todos e quaisquêr impostos, taxas e contribuições de qualquer

espécie ou natureza devidos, por Íorça de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais,

Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realizaçáo da apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

lll - No caso da não apresentação pêla ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e

alheios a sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local

de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou

decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou

equipaáentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução
para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a
disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde iá, ambas as partes de qualquer

pena ou multa contratual.
iV - f,tos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de

casos fortuitos ou de força maior estando devidamente justificados com antecedência a

CONTRATADA, não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A não apresentaçáo do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do

ARTISTA acanelará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da

devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PR CO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE

obriga-se a pagar a CONTRATADA a importância de R$ 10'000,00 (Dez Mil Reais), Sendo

50% na assinalura do contrato de prestação de serviços e 50% após do evento.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) conespondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS

e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no

endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor José

Moreno, Centro, dos quais após ãtestados pela autoridadê competente e aprovados pelo Fiscal

do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e

inclusão na lista classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 20,
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inciso lll, da Lei no 4.32011964, art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.6 á; , e't
da Resolução no 29612016 emanada do TCE/SE.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGAcóESDOC ONTRATANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para eÍeito de realização do espetáculo compete à

CONTRATANTE, a quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo

descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antês e depois, conÍorme as

noÍrnas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a

ser vitima quatquer dos artistas e equipe produtora e pÚblico, durante o espetáculo, em todas

as deconências e assistência administrativa e outras.

e) Proteger o púbtico, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegerá os

artistas do público.

CLÁUSULA QU INTA - OBRIGACOES DA CONTRATADA
5.1 A obrigaçáo e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à

CONTRATADA, a quem reseruam-se as seguintes providências mínimas abaixo

descriminadas:
a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido

neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo.
c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) É proibida qualquer manifestação polÍtica em cima do palco.

e) É proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área extema.

c U U S XTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será de 01 (Um) dia. O período de realização do evento
será no seguinte dia: 22 de Fevereiro de 2020, podendo ser pronogado a critério das partes,
acaso ocorra o adiamento do evento por motlvos devidamente justiÍicados e aceitos pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRO

A despesa prevista na cláusula anterior conerá por conta da seguinte dotação orçamentária,
constante do orçamento para o conente exercício Íinanceiro:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
AT|V|DADE 2028 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVTMENTO DE ATTVTDADES CULTURATS E
ARTISTICAS.
33e0.39.00.00 - 1001 - ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRos - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULACÃO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e
condições da Lei n" 8.666/93, alterada pela Lei n' 8.883/94, bem como ao processo de
lnexigibilidade no 08/2020.
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CLÁUSULA NoNA. DAS AUTORIZAcoES E llvenÁs PARA REALrzlcÃe DO EVENTO

E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtençáo de todos os Alvarás e/ou

autorizaçõe s necessárias à realização do Evento, atendendo às regulamentaçóes dos órgãos

da administração pública de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a obtençáo das

competentes autorizaçôes da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e lSS,

responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,
espécie que se fizerem necessários para realizaçáo do Evento.

impostos ou tributos de oulra

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS PENALIDADES

CLÁUS LA DÉCIMA PRIMEIRÂ. DA R crsÃo

10.1. Em razáo de inegularidades no cumprimento das obrigaçóes, a ooNTRATANTE poderá

aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas iregularidades de pequena monta para os

quais tenha concorrido;
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de

Cuitura, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as apresentações: multa de

0,3yo (zero virgúla três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos

serviços, limitaãa a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior a 60

(Sessenta) minutos do horário estipulado.
il - pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentação do artista de forma

injustificada será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato;

llí - pela demora em executar os serviços, a contar de 02 (uma) horas da ultima notiÍicação:
multa de 2% (dois por cento) do valor total do serviço;
lV - A aplicação das muttas estabelecidas nos itens acimas não impede que a

CONTRATANTE, se entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato

eiou aplique as sanções previstas neste termo - DAS SANçÕES, sem prejuízo do ajuizamento

das açôes cabíveis.
c) SUSpENSÃO - srlspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar

com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÂó Og tNtOOXetDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

í0.2. Poderá a Administraçáo considerar inexecução total ou parcial do contrato, para

imposição da penalidade peÍtinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para

entrega do objeto.
10.3.-A sançáo prevista na alínea "d", do subitem '10. 1, poderá ser imposta cumulativamente

com as demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as
justiÍicativas apresenladas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla deÍesa e o

contraditório.

í 1 .1 - A rescisão contratual poderá ser:
1"1.1.í - determinada porato unilateral e escrito da Administração;
11.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde

que haja conveniência para esta Administraçáo Pública;

1 1 . í .3 - judicial nos termos da Legislação.
1 1 .2 - Constiluem motivo para rescisão do contrato:
11.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
11.2.2 - O cumprimenlo irregular de cláusulas contÍatuais e especificaçóes;
11.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução,
11.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

R,

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE NEÔPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MOREflO DE SANTANA, 106, CENTRO CNPJ
13.í r 1.679ímr -3E. NE@oLrs - sERopE - c€p ,rg.s8o-{xx).
FOIIE: {07Si 334+291,( - E-tlíA[: fcitaneeffih.únaa.corÍr

§

N



ftP
'$H r

-frI.
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
SECRETARIA DE CULTURA

r- ':',1

=lfrl
a\/

cLÁusuLA pÉcrMA SEGUNDA - Do AcolrPANllAMEÍ{ro.E DA llscêLlzAàÃq ^ -'-
lue dispõe o artigo 67 da Lei no' 8'666/93

fica designado o slrvidor PEDRO IVO DE LEMOS FARIAS DA SILVA lotado na secretaria

Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execuçáo do presente Contrato

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o quL for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo

ser solicitadas a Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
12.3 - Náo obstante a CoNTRATADA seia a única e exclusiva responsável pela execuçáo

deste Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja

a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçáo sobre o

serviço, diretamente ou por pÍepostos designados.
12.4'- Cabeáa Secretaria úunicipal de Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços'

12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer. natureza,

proveniente de ação dos prepostos da contratada, dos artistas e suas equipes, e será de inteira

responsabilidade'da contratada, qualquer dano causado pela atuaçáo da contratada a serviÇo

deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros'
1z.o - Tãdos os empregadôs da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre

portando uniÍorme e crachá de identificação da empresa.

Fica eleito o foro da cidade de Neópolis, Estado de sergipe, com exclusão de outro' por mals

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato,

", 
-oá 

«àü61 vias de iguál teor e para um só efeito, junlamente com as testemunhas abaixo,

para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos'

Neópolis (SE), l7 de fevereiro de 202O'

CLÁUSULA DÉCI MA TERCEI RA- DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, conerá por conta de recursos

próprios do MunicíPio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

CELIO L RRA
CONT ANTE

UN S RELI.
RATADA

TESTEMUNHAS:

CPF 6

P

PREF ETTURA MUNICIPAL
SERGIPE _ CEP 49.S60-O00
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